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" Indica ao Governo do Estado, a necessidade de
prestar assistência aos ribeirinhos dos Municí
pios que específica, no Estado de Rondônia ."

o parlamentar que a presente subscreve, amparado no ( Artigo 1880 RIALE),índica ao Governo do
Estado, a necessidade rlé prestar Assiãtência aos "ribeirunhos'' ,dos seguintes municípios de Rondô
nia,conforme segue:

1)- Porto elho > Rio Madím:a Ç~ixQ madeira
2)- Guajará Mirim> Rios Mamoré'Guaporé
3)- Costa Marques> Rio Guaporé
4)- Pimenteiras do Oeste> Rio Guaporé; ra V()CC

JUSTIFICATIV A

Senhores (as) Deputados (as)

A finalidade da presente indicação, é para pedir ao Poder
és de seus órgãos competentes, prestarem assistência aos moradores "ribeirinhos" das
rios Madeira,Mamoré e Guaporé, que banham os municípios de Porto Velho(Baixo
rá Mirim(rios Mamoré e Guaporé), Costa Marques (rio Guaporé), e Pimenteiras do

Oeste ( rio G a oré ).Essa assistência abrangerá todas as necessidades dessas famílias,tanto na área
de saúde como a social e outras ações necessárias.Essas pessoas simples,porém ordeira e trabalha
dora ,são nossos fieis guardiões de nossa fronteira, e os verdadeiros agentes protetores do meio
ambiente.

Peço aos ilustres pares,apoio para aprovação desta indica
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